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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

RESOLUÇÃO DO ÓRGÃO ESPECIAL Nº  21/2020

Altera a Resolução do Órgão Especial nº 05/2019, publicada no Diário de Justiça eletrônico de 04 de abril de 2019, que 
dispõe sobre a remuneração de conciliadores e mediadores judiciais que atuam em processos cujas partes sejam beneficiárias 
da gratuidade da justiça. 

O Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por seu Órgão Especial, no uso de sua competência legal, por decisão unânime 
de seus componentes, em sessão realizada em 29 de outubro de 2020.

 
RESOLVE:

Art. 1º. A Resolução do Órgão Especial nº 05/2019, publicada no Diário de Justiça Eletrônico de 04 de abril de 2019, 
passará a vigorar com a seguinte redação nos dispositivos abaixo indicados, mantendo-se inalterados os demais termos:

“Art. 3º § 12. As frações de horas trabalhadas e atestadas deverão ser pagas de forma proporcional, observando-se os 
parâmetros insculpidos nos §§ 6º e 7º, excetuadas àquelas realizadas a título de atividade voluntária.”

“Art. 3º § 13. Do valor total devido pela realização de sessões de conciliação e mediação em processos de beneficiários da 
gratuidade judicial, será descontado o percentual equivalente a 10% (dez por cento), referente à atividade voluntária obrigatória, 
nos termos da Resolução nº 271/2018 do CNJ. “

“Art. 5º. Enquanto não sobrevir sistema informatizado de pagamento, o mediador ou conciliador interessado na remuneração 
de que trata essa Resolução deverá apresentar requerimento de pagamento acompanhado da relação de sessões realizadas, 
conforme modelo constante do Anexo I.” 

“Art. 5º §5º É de responsabilidade do mediador ou conciliador efetuar as correções necessárias na requisição de pagamento, 
com fundamento nos itens apontados pelo CEJUSC quando da conferência do material apresentado, podendo o procedimento 
ser arquivado se, após notificado para efetuar os ajustes, o profissional manter-se inerte de forma injustificada por prazo superior 
a 60 (sessenta) dias.”

“Art. 5º §6º Após a aprovação de sistema próprio de pagamento, as requisições deverão tramitar exclusivamente de forma 
eletrônica, e deverão seguir os mesmos trâmites do fluxo de pagamento por processo administrativo.” (NR)

Art. 2º: Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 29 dias de outubro de 2020.
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RESOLUÇÃO DO ÓRGÃO ESPECIAL Nº 22 /2020

Dispõe acerca do credenciamento de plataformas eletrônicas de resolução de disputas

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, por seu Órgão Especial, no uso de sua competência legal, por 
decisão unânime de seus componentes, em sessão realizada em 29 de outubro de 2020;

CONSIDERANDO o disposto no Código de Processo Civil - Lei nº 13105/15, de 16 de março de 2015, na Resolução nº 125, 
de 29 de novembro de 2010, do Conselho Nacional de Justiça que “dispõe sobre a Política Judiciária Nacional de tratamento 
adequado dos conflitos de interesses no âmbito do Poder Judiciário e dá outras providências’’, bem como na Lei de Mediação – 
Lei nº 13140/15, de 26 de junho de 2015; 
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